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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (EM REAIS)

DESCRIÇÃO Patrimônio Social Superávit Período Patrimônio Social Líqui do

Saldos em 31 de dezembro de 2022 3.767.225,78             2.772.178,02                6.539.403,80                                                

Incorporação do resultado 2022 2.761.166,26             (2.761.166,26)               -                                                                

Ajustes de Exercícios Anteriores 11.011,76                  (11.011,76)                    -                                                                

Superávit do Período de 2023 -                             3.638.546,19                3.638.546,19                                                

Ajustes de Exercícios Anteriores -                             151.835,55                   151.835,55                                                   

Saldos em 31 de dezembro de 2023 6.539.403,80             3.790.381,74                10.329.785,54                                              

 Incorporação do Superávit do Período 2023 -                             (3.638.546,19)               (3.638.546,19)                                               

Incorporação Ajustes de Exercícios Anteriores 2023 151.835,55                (151.835,55)                  -                                                                

Ajustes de Exercícios Anteriores -                             125.963,32                   125.963,32                                                   

Superávit do do Período de 2024 3.638.546,19             2.277.611,66                5.916.157,85                                                

Saldos em 31 de dezembro de 2024 10.329.785,54           2.403.574,98                12.733.360,52                                              

ASSOCIACAO MAO AMIGA PROVVER CONTROLADORIA LTDA

CNPJ: 11.453.014.0001-87 CRC-RS 4286

JAIME JOÃO BETTEGA Andréa Fernanda Daneluz Reolon

Cargo: Representante Legal Contadora CRC-RS 53.822

CPF: 235.949.500-34 CPF: 628.914.640-87

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS ENCERRADAS EM 31 DE DEZEMBR O DE 2024

______________________________________________ ______________________________________________

     Reconhecemos a exatidão da presente Demonstração das Mutuações do Patrimonio Social

encerrada em 31 de dezembro de 2024, elaborada de acordo com os documentos a nós apresentados.
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Notas Explicativas 
 

NOTA 01 - CONTEXTO OPERACIONAL - A ASSOCIAÇÃO MÃO A MIGA é uma associação, 
de direito privado, de fins não econômicos, de caráter beneficente de assistência social, nos 
termos do Art. 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro, com duração indeterminada, fundada 
em 07 de setembro de 2009 e constituída em 24 de outubro de 2009, inscrita no CNPJ sob nº 
11.453.014/0001-87, estabelecida na Rua General Sampaio nº 161, sala 03, Bairro Rio Branco, 
nesta cidade. Possui sua área de atuação preponderante na Assistência Social, conforme o 
artigo 2º, letras a, b e c do seu Estatuto Social.  É detentora do título de Utilidade Pública 
Estadual, sob o número 02619, conforme Decreto nº 1130 de 24 de julho de 1946 e suas 
alterações, que sob o Decreto/Boletim Nº 04/2014, publicado no Diário Oficial do Estado em 
02/04/2014, Utilidade Pública Municipal, conforme a Lei 2.131, de 8 de outubro de 1973, Lei 
2.233, de 18 de agosto de 1975 e Lei Municipal nº 7.694, de 11/11/2013, inscrita no Conselho 
Municipal de Assistência Social sob nº 31, com Certificado de Entidade Beneficente de 
Assistência Social conforme publicação no Diário Oficial da União em 29/12/2020, através da 
Portaria CEBAS 164/2020, tendo o processo de nº 235874.0025762/2020 deferido para o triênio 
de 29/05/2021 a 31/12/2025. Conforme o Estatuto Social, Art. 2º a Associação tem por finalidade: 

a) Desenvolver serviços de assistência social de atendimento (proteção social básica, 
proteção social especial de média e alta complexidade), de assessoramento e defesa e 
garantia de direitos, de promoção da integração ao mercado de trabalho e formação 
educacional; 

b) Promover ações de proteção e defesa dos direitos das crianças, adolescentes, jovens, 
idosos, famílias, mulheres vítimas de violência, pessoas com deficiência e todas as 
pessoas em situação de vulnerabilidades sociais; 

c) Proporcionar espaços de conveniência através de atividades recreativas, de lazer, de 
esportes e culturais. 

d) Promover a segurança alimentar e nutricional com vistas a assegurar o direito humano á 
alimentação adequada 
 

NOTA 02 - APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS   
As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo 

com as práticas contábeis adotadas no Brasil, com observância da Lei 6.404/76 e alterações. 
As Demonstrações Contábeis foram preparadas com base nos documentos, informações e 

declarações fornecidas pela administração da entidade. 
 
NOTA 03 – FORMALIDADE DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL  
A Entidade mantém um sistema de escrituração uniforme dos seus atos e fatos administrativos, 
por meio de processo eletrônico. O registro contábil contém o número de identificação dos 
lançamentos relacionados ao respectivo documento de origem externa ou interna ou, na sua 
falta, em elementos que comprovem ou evidenciem fatos e a prática de atos administrativos. As 
demonstrações contábeis, incluindo as notas explicativas, elaboradas por disposições legais e 
estatutárias, serão transmitidas e arquivadas eletronicamente por meio do Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED), por meio da Escrituração Contábil Digital (ECD). A documentação 
contábil da Entidade é composta por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras 
peças, que apoiam ou compõem a escrituração contábil. A documentação contábil é hábil, 
revestida das características intrínsecas ou extrínsecas essenciais, definidas na legislação, na 
técnica-contábil ou aceitas pelos “usos e costumes”. A entidade mantém em boa ordem a 
documentação contábil. 
 
NOTA 04 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS  

(a) Caixa e Equivalentes de Caixa : os valores contabilizados neste subgrupo representam 
moeda em caixa e depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que 
possuem as mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata 
ou até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de valor; 

b) Aplicações de Liquidez Imediata:  As aplicações financeiras estão demonstradas pelos 
valores originais aplicados, acrescidos dos rendimentos pró-rata até a data do balanço; 
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c) Ativo circulante: demonstra os recebíveis de convênios com órgão público e valores de 
adiantamento a fornecedores e a funcionários.  

d) Imobilizado –  Os ativos imobilizados são registrados pelo custo de aquisição, deduzido 
da depreciação calculada pelo método linear com base nas taxas admitidas pela 
legislação tributária. Outros gastos são capitalizados apenas quando há um aumento nos 
benefícios econômicos desse item do imobilizado. Qualquer outro tipo de gasto é 
reconhecido no resultado como despesa quando incorrido. 

e) Passivo Circulante:  Os passivos circulantes registram a obrigação com fornecedores, e 
demais obrigações da entidade como: obrigações sociais e trabalhistas, tributárias, 
provisões sociais e trabalhistas, convênios a realizar com restrição que demonstram os 
saldos a receber referente aos projetos assinados pela entidade e que tem a verba 
liberada em etapas.  

f) Cobertura de Seguros : Para atender medidas preventivas adotadas permanentemente, 
a Entidade efetua contratação de seguros em valor considerado suficiente para cobertura 
de eventuais sinistros, e assim atendendo principalmente o Princípio Contábil de 
Continuidade. 
Os valores segurados são definidos pela Administração da Entidade em função do valor 
de mercado ou do valor do bem novo, conforme o caso. 

g) Prazos: Os ativos realizáveis e os passivos exigíveis até o encerramento do exercício 
seguinte são classificados como circulantes. 

h) Provisão de Férias e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos adquiridos 
pelos empregados até a data do balanço. 

i) Provisão de 13º Salário e Encargos: Foram provisionadas com base nos direitos 
adquiridos pelos empregados e baixados conforme o pagamento até a data do balanço. 

j) As Despesas e as Receitas: Estão apropriadas obedecendo ao regime de competência.  
k) Apuração do Resultado:  O resultado foi apurado segundo o regime de competência. Os 

rendimentos e encargos incidentes sobre os Ativos e Passivos e suas realizações estão 
reconhecidas no resultado. As contas com restrição designam informações referentes 
projetos sociais e que têm prestação de contas mensalmente. 

 
NOTA 05 –ESTIMATIVAS CONTÁBEIS  
A elaboração das demonstrações contábeis, estão de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil e requer que a Administração da Entidade use de julgamento na determinação 
e no registro de estimativas contábeis. A liquidação das transações envolvendo essas 
estimativas poderá resultar em valores diferentes dos estimados, em razão de imprecisões 
inerentes ao processo da sua determinação. A Entidade revisa as estimativas e as premissas 
pelo menos anualmente. 
 
NOTA 06 – SUBVENÇÕES E/OU CONVÊNIOS PÚBLICOS  
São recursos financeiros provenientes de convênios firmados com órgãos governamentais, e 
tem como objetivo principal operacionalizar projetos e atividades pré-determinadas. 
Periodicamente, a Entidade presta contas de todo o fluxo financeiro e operacional aos órgãos 
competentes, ficando também toda documentação a disposição para qualquer fiscalização. Os 
convênios firmados estão de acordo com o estatuto social da Entidade e as despesas de acordo 
com suas finalidades. 
Segue abaixo os valores que a entidade recebeu, como subvenções do Poder Público Municipal 
e Estadual: 
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Concedente Nº Convênio Valor Recebido (R$) Valor Re alizado (R$) 

 
Convênio Residência Inclusiva  2023 - 001  2.501.425,11   2.168.110,94   

Convênio Fraternidade 2023 - 002  2.464.823,45   2.224.591,26   

Convênio Sagrada Família 2023 - 003  2.461.618,63   2.104.809,35   

Convênio Conviver Flores da Cunha 2023 - 078  455.000,00   402.093,81   

Convênio Bom Samaritano 2024 - 013  74.575,86   52.592,60   

Convênio PNUD- Superar para Dignificar 2024 - 018  403.200,00   3.346,85   

Convênio Casa de Acolhida São Francisco 2019 - 030  1.405.530,24   1.298.890,60   

Convênio Nossa Senhora da Paz 2019 - 019  486.780,80   515.044,16   

Convênio Irmão Sol 2019 - 020  452.884,62   394.441,96   

Convênio Esperança 2019 - 021  366.843,44   361.056,78   

Convênio Centro de Convivência Santo Antônio 2019 - 022  479.714,29   440.562,76   

Convênio Casa de Apoio Viva Rachel Calliari Grazziotin 2019 -043  570.202,38   512.662,55   

Convênio Casa de Apoio Viva Rachel Calliari Grazziotin 
Emenda Parlamentar 

2019 - 043  984,32   54.854,03   

Convênio Centro de Convivência Casa Brasil 2019 - 023  607.809,88   558.621,40   

Convênio Abrigo Recanto Amigo 2019 - 028  1.793.654,64   1.666.382,31   

Convênio Casa de Passagem Carlos Miguel dos Santos 2019 - 026  1.412.177,96   1.352.632,69   

Convênio Idosas Rest. Popular 2024 - 2074  48.470,00   23.308,60   

Convênio Casas Lar Anjos da Guarda 2019 - 025  948.189,03   1.209.613,18   

Convênio Centro de Conviv. Tia Oli 2019 - 001  228.863,41   239.938,39   

Convênio Centro de Conviv. Capuchinhos 2019 - 036  591.019,99   566.872,91   

Convênio Casa do Adolescente 2019 - 004  397.548,98   355.492,02   

Convênio Paz e Bem  2019 - 037  570.870,17   560.333,41   

Convênio Fortalecendo Familias 2019 - 048  282.245,54   272.212,13   

Convênio Casa Lar Sta Alegria 2020 - 002  2.101.167,72   1.976.270,24   

Convênio Centro Acolhida e Formação 2021 - 176  3.211.668,00   3.465.658,98   

Convênio Reconectar- FUMDI 2022 - 004  37.932,50   37.761,18   

Convênio Trajetos e Afetos- FUMDI 2022 - 010  7.616,25   3.816,85   

Convênio Expressões Corporais- FUMDI 2022 - 011  37.778,22   27.801,88   

Convênio Pessoas Idosas em Movimento- FUMDI 2022 - 016  38.353,34   40.595,57   

Convênio Nossa Senhora da Paz Emenda Parlamentar 2023 - 015  984,32   54.997,65   

Convênio Casa Brasil Emenda Parlamentar 2023 - 010  54.000,00   64.844,70   

Convênio Terapia Ocupacional- FUMDI  2022 - 017  24.300,96   21.947,84   

Convênio Pas Rua 2023 - 018  692.645,38   672.659,96   

Convênio Jovem Aprendiz 2023 - 023  75.300,39   70.457,67   

Convênio Projeto RS 2023 - 1483  100.000,00   92.132,95   

Pro Social Recanto da Compaixão PRO SOCIAL   1.408.794,25   

Convenio Recanto da Compaixão 2022 - 001   24.509,53   

Convenio Santa Dulce 2020 - 2764   55.413,47   

Convenio ICMS Solidário Restaurante Popular VERBA ICMS   1.132,11   

TOTAL  25.386.179,82   25.357.259,52   

Convênios - Bens 
 

  208.159,14   

TOTAL GERAL  25.386.179,82   25.565.418,66   
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A Receita de Convênios – Bens no valor de R$ 208.159,14 (duzentos e oito mil, cento e cinquenta 
e nove reais e quatorze centavos) refere-se à demonstração da depreciação do imobilizado dos 
bens na conta contábil Convênios a Realizar - Bens.   
 
 
NOTA 7 – RECEITAS  
As receitas (fontes de recursos) da Entidade, oriundas da atividade fim (assistência social), 
conforme art. Art. 3º e Art.10 do Estatuto Social, são mensuradas nas rubricas a seguir: 
 
  Rubrica Contábil Valores (R$) 

  Doações 5.200.809,91 

  Convênios Com Restrição 23.246.643,11 

  Receitas de Convênios Com Restrição - Bens 208.159,14 

    28.655.612,16 

 
 
NOTA 8 - DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA - DFC  
A Demonstração do Fluxo de Caixa foi elaborada pelo Método Indireto.  
  

NOTA 9 - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA  
A entidade é imune à incidência de impostos por força do art. 150, Inciso VI, alínea “C” e seu 
parágrafo 4º e artigo 195, parágrafo 7° da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988. 
 

NOTA 10 – FORMA JURÍDICA CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGE NTE  
A entidade é uma associação sem fins lucrativos e econômicos regida pelo seu Estatuto Social 
que contempla os artigos 44 a 61 do Código Civil. 
 
NOTA 11 – CARACTERÍSTICA DA IMUNIDADE  
A Associação Mão Amiga é uma instituição beneficente de assistência social, sem fins lucrativos 
e econômicos, prevista no artigo 9o do CTN e, por isso, imune, usufruindo das seguintes 
características:  

 A Instituição é regida pela Constituição Federal; 
 A imunidade não pode ser revogada, nem mesmo por emenda constitucional; 
 Não há o fato gerador (nascimento da obrigação tributária); 
 Não há o direito (Governo) de instituir, nem cobrar tributo. 

 
NOTA 12 – REQUISITOS PARA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA  
A Lei Complementar que traz requisitos para o gozo da imunidade tributária é o Código Tributário 
Nacional (CTN).  
O artigo 14 do Código Tributário Nacional estabelece os requisitos para o gozo da imunidade 
tributária, esses estão previstos no Estatuto Social da Entidade e seu cumprimento 
(operacionalização) pode ser comprovado pela sua escrituração contábil (Demonstrações 
Contábeis, Diário e Razão), no qual transcrevemos: 
a) não distribuem resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de seu 
patrimônio a qualquer título (art. 10, parágrafo 2º do Estatuto Social); 
b) aplicam integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos 
institucionais (art. 3º, no parágrafo 1º do Estatuto Social);  
c) mantêm a escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades 
capazes de assegurar sua exatidão (art.36 do Estatuto Social). 
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NOTA 13 – FORMALIZAÇÃO DOS PROJETOS SOCIAIS 
A Entidade, no desenvolvimento de suas ações socioassistenciais formaliza em cada Projeto 
Social os objetivos do mesmo; origem de recursos; infraestrutura; tipificando os serviços a serem 
executados (conforme Resolução do CNAS nº 109/09 e Decreto nº 6.308/07); público-alvo, 
capacidade de atendimento, recurso financeiro utilizado, recursos humanos envolvidos, 
abrangência territorial e demonstração da forma de participação dos usuários e/ou estratégias 
que serão utilizadas para esta participação nas etapas de elaboração, execução, avaliação e 
monitoramento do projeto. 
 
NOTA 14 – RESULTADO DAS AÇÕES ASSISTENCIAIS (Indica dores) E TIPIFICAÇÃO DOS 
SERVIÇOS  
Demonstramos no quadro abaixo os dados qualitativos e quantitativos de cada ação social, na 
realização das atividades de assistência social (fins) da entidade: 

Serviços: 
Proteção Social Básica (PSB) 

Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV): os serviços foram prestados de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais 
- Resolução nº 109, de novembro de 2009, e o Reordenamento do SCFV, de abril de 2013. 

Serviço 
Capacidade de 
Atendimento Público Alvo Recursos Humanos 

Centro de Convivência Casa Brasil 180   13 
Casa do Adolescente 120 Crianças e adolescentes de 06 a 15 anos. 9 
Casa Santo Antônio 120  10 

Tia Oli – Terapia Ocupacional 90 
Pessoas com idade igual ou superior a 60 

anos. 
7 

 
Esperança 80  8  

Irmão Sol 80 Crianças e adolescentes de 06 a 15 anos. 9  

Nossa Senhora da Paz 160   12  

Proteção Social Especial (PSE) de Média Complexidade  

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas Famílias: os serviços foram prestados de acordo com a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais - Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 (Reimpressão 2013). 

 

Serviço Capacidade de 
Atendimento 

Público Alvo Recursos Humanos  

Centro de Convivência Capuchinhos - Reconectar – Pessoas 
Idosas em Movimento 

45 núcleos familiares Pessoas com idade igual ou superior a 60 
anos em situação de violação de direitos e 

suas famílias. 

13 
 

 

Paz e Bem – Expressões Corporais – Trajetos e Afetos 45 núcleos familiares 12 
 

 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade  

Serviço de Acolhimento Institucional: os serviços foram prestados de acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais - Resolução nº 109/2009.  

Serviço Capacidade de 
Atendimento 

Público Alvo Recursos Humanos  

Casa São Francisco de Assis 40 Adultos e famílias em situação de rua. 24  

Casa de Passagem Carlos Miguel dos Santos 40 Adultos e famílias em situação de rua. 23 
 

 

Casa Viva Rachel Calliari Grazziotin 15 
Mulheres vítimas de violência 
acompanhadas ou não de seus filhos de até 
18 anos incompletos. 

12  

Bom Samaritano 1800 p/ mês 
Acolhimento provisório em regime de 
pernoite, de adultos do sexo masculino em 
situação de rua. 

4  

Abrigo Recanto Amigo 20 
Crianças e adolescentes de 0 a 18 anos 
incompletos. 

28  

Pas Rua 30 Programa de Apoio à Saída da Rua 9  
Casas Lar Anjos da Guarda 24 Crianças e adolescentes de 0 a 18 anos. 23  

Casas Lar Santa Alegria 24 Crianças e adolescentes de 0 a 18 anos. 29  

Jovem Aprendiz 37 
Aprendizagem e Qualificação de 
Adolescentes 

1  

Centro de Acolhida e Formação 2.420 pessoas p/ dia Crianças e adolescentes de 0 a 18 anos, 
jovens, idosos, mulheres vítimas de 

violência, pessoas com deficiência e todas 
as pessoas em situação de vulnerabilidade 

social 

28  

Residência Inclusiva 30 residentes p/ dia 44  

SCFV Conviver 40 4  

Casas Lar Sagrada Família 60 28  

Fraternidade 80 25  

Serviços de Assessoramento e Defesa e Garantia de Direitos  

Serviços de Defesa e Garantia de Direitos: O serviço foi executado de acordo com a Lei Federal Nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência 
Social – LOAS; Resolução CNAS Nº 16/2010; Resolução CNAS Nº 27/2011 e Resolução CNAS Nº 33/2011. 

 

Serviço 
Capacidade de 
Atendimento Público Alvo Recursos Humanos  

COMDICA Mão Amiga - Fortalecendo Famílias 328 famílias. Crianças de 0 a 4 anos 5  
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NOTA 15 – TRABALHO VOLUNTÁRIO 
A Entidade reconhece pelo valor justo a prestação do serviço não remunerado do voluntariado 
como se tivesse ocorrido o desembolso financeiro, inclusive dos órgãos da administração. O 
montante desse serviço em 2024 corresponde ao valor de R$ 45.780,37 (Quarenta e cinco mil, 
setecentos e oitenta reais e trinta e sete centavos). 
 
NOTA 16 – ISENÇÃO TRIBUTÁRIA  
A Entidade é isenta à incidência das Contribuições Sociais por força da Lei nº 9.532/97, Lei nº 
12.101/09 e Decreto 8.242/14. 
 
NOTA 17 – CARACTERÍSTICA DA ISENÇÃO  
A Entidade é reconhecida como Entidade Beneficente de Assistência Social (isenta), no qual 
usufrui das seguintes características:  
 a Instituição é regida por legislação infraconstitucional; 
 a Isenção pode ser revogada a qualquer tempo, se não cumprir as situações 
condicionadas em Lei (contra partida); 
 existe o fato gerador (nascimento da obrigação tributária), mas a entidade é dispensada 
de pagar o tributo; 
 há o direito (Governo) de instituir e cobrar tributo, mas ele não é exercido. 
 
NOTA 18 – REQUISITOS PARA MANUTENÇÃO DA ISENÇÃO TRI BUTÁRIA  
A Entidade é Beneficente de Assistência Social (possui CEBAS) e para usufruir da Isenção 
Tributária determinada pelo artigo 29 da Lei nº 12.101/09, cumpre os seguintes requisitos: 
 

ESTATUTÁRIOS 

 não percebe a seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, 
remuneração, vantagens ou benefícios, direta ou indiretamente, por qualquer forma ou 
título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos 
respectivos atos constitutivos; 

 aplica suas rendas, seus recursos e eventual superávit integralmente no território 
nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais; 

 não distribua resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do seu 
patrimônio, sob qualquer forma ou pretexto; 

 atende o princípio da universalidade do atendimento, onde não  direciona suas atividades 
exclusivamente para seus associados; 

 tem previsão nos seus atos constitutivos, em caso de dissolução ou extinção, a 
destinação do eventual patrimônio remanescente a entidade sem fins lucrativos 
congêneres ou a entidades públicas; 

OPERACIONAIS E CONTÁBEIS 
 possui certidão negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil e certificado de regularidade do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS; 

 mantêm sua escrituração contábil regular que registra as receitas e despesas, bem como 
a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas 
emanadas do Conselho Federal de Contabilidade; 

 conserva em boa ordem, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data da emissão, os 
documentos que comprovem a origem e a aplicação de seus recursos e os relativos a 
atos ou operações realizados que impliquem modificação da situação patrimonial; 

 cumpre as obrigações acessórias estabelecidas na legislação tributária; 
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NOTA 19 - CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS USUFRUÍDAS (IMUNES)   
A Entidade possui o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS), válido 
para o triênio de 29.05.2021 a 31.12.2025, conforme Processo 235874.0025762/2020. 
Conforme os artigo 1º e 2º da LC 187/21, Regulamentada pelo  Decreto Nº 11.791/23, a entidade 
beneficente certificada fará jus à imunidade do pagamento das contribuições de que tratam os 
artigos 22 da Lei no 8.212/91. No exercício social de 2024 o montante de imunidade usufruída é 
de R$ 4.292.573,00 (Quatro milhões, duzentos e noventa e dois mil, quinhentos e setenta e três 
reais) no exercício de 2023 é de R$ 3.884.371,13 (Três milhões, oitocentos e oitenta e quatro 
mil, trezentos e setenta e um reais e treze centavos) 
 

Competência (R$) Cota Patr. 20% Rat 2,07% Terceiros 5,80% TOTAL 

Janeiro 
R$                                                                                 
1.175.941,92 

R$                                                           
235.188,38 

R$                                                                   
24.342,00 

R$                                 
68.204,63 

R$                                      
327.735,01 

Fevereiro R$                                                                                 
1.080.084,52 

R$                                                           
216.016,90 

R$                                                                   
22.357,75 

R$                                 
62.644,90 

R$                                      
301.019,56 

Março 
R$                                                                                 
1.149.727,42 

R$                                                           
229.945,48 

R$                                                                   
23.799,36 

R$                                 
66.684,19 

R$                                      
320.429,03 

Abril R$                                                                                 
1.219.056,38 

R$                                                           
243.811,28 

R$                                                                   
25.234,47 

R$                                 
70.705,27 

R$                                      
339.751,01 

Maio 
R$                                                                               
1.228.237,59 

R$                                                           
245.647,52 

R$                                                                   
25.424,52 

R$                                 
71.237,78 

R$                                      
342.309,82 

Junho R$                                                                                 
1.176.101,34 

R$                                                           
235.220,27 

R$                                                                   
24.345,30 

R$                                 
68.213,88 

R$                                      
327.779,44 

Julho 
R$                                                            
1.210.468,42 

R$                                                           
242.093,68 

R$                                                                   
25.056,70 

R$                                 
70.207,17 

R$                                      
337.357,55 

Agosto R$                                                                                 
1.224.968,91 

R$                                                           
244.993,78 

R$                                                                   
25.356,86 

R$                                 
71.048,20 

R$                                      
341.398,84 

Setembro 
R$                                                                                 
1.241.650,23 

R$                                                           
248.330,05 

R$                                                                   
25.702,16 

R$                                 
72.015,71 

R$                                      
346.047,92 

Outubro R$                                                                                 
1.230.894,84 

R$                                                           
246.178,97 

R$                                                                   
25.479,52 

R$                                 
71.391,90 

R$                                      
343.050,39 

Novembro 
R$                                                                                 
1.255.095,57 

R$                                                           
251.019,11 

R$                                                                   
25.980,48 

R$                                 
72.795,54 

R$                                      
349.795,14 

Dezembro R$                                                                                 
1.268.381,11 

R$                                                           
253.676,22 

R$                                                                   
26.255,49 

R$                                 
73.566,10 

R$                                      
353.497,82 

13° Salário 
R$                                                                                    
941.519,47 

R$                                                           
188.303,89 

R$                                                                   
19.489,45 

R$                                 
54.608,13 

R$                                      
262.401,48 

Total R$                                                                           
15.402.127,72 

R$                                                  
3.080.425,54 

R$                                                           
318.824,04 

R$                          
893.323,41 

R$                             
4.292.573,00 

 

NOTA 20 - ISENÇÃO DE PIS E COFINS 
A Associação Mão Amiga, inscrita no CNPJ sob o nº 11.453.014/0001-87, qualificada como 
entidade beneficente de assistência social, é detentora de Certificado de Entidade Beneficente 
de Assistência Social – CEBAS, concedido por meio do Processo nº 235874.0025762/2020, 
conforme Portaria nº 49/2022, com validade no período de 29/05/2021 a 31/12/2025, nos termos 
da Lei nº 12.101/2009 e demais normativos aplicáveis. 
Em razão de sua natureza jurídica e do cumprimento integral dos requisitos legais, a entidade é 
isenta das contribuições para o PIS e COFINS incidentes sobre as receitas vinculadas às suas 
finalidades essenciais e estatutárias, conforme artigo 195, § 7º, da Constituição Federal. 
A presente relação de receitas mensais e o cálculo estimado de PIS e COFINS sobre as 
eventuais receitas não vinculadas à atividade-fim (como aluguéis, receitas financeiras e 
prestação de serviços não assistenciais) são apresentados exclusivamente para fins de 
informação e transparência na demonstração contábil, não implicando obrigação de recolhimento 
tributário, exceto nos casos expressamente exigidos pela legislação vigente. 
A entidade mantém controle e segregação contábil das receitas, observando as normas da 
legislação fiscal e os princípios contábeis aplicáveis às entidades sem fins lucrativos. 
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Tipo de 

Receita 

Valor Mensal 

(R$) 

Natureza 

da 

Receita 

PIS 

(%) 

COFINS 

(%) PIS (R$) COFINS (R$) 

Total Tributos 

(R$) 

Doações 

recebidas 

                     

5.200.809,91  Isenta 0 0 

                                                                                  

-    

                                                

-    

                                                       

-    

Repasse 

Convênios 

Públicos 

                  

23.246.643,11  Isenta 0 0 

                                                                                  

-    

                                                

-    

                                                       

-    

Aluguel de 

imóveis para 

terceiros 

                           

18.640,00  Tributável 0,65 3 

                                                                        

121,16  

                                       

559,20  

                                             

680,36  

Venda de 

produtos 

                             

1.375,00  Tributável 0,65 3 

                                                                             

8,94  

                                         

41,25  

                                                

50,19  

Aplicações 

financeiras 

                        

252.541,70  Tributável 0,65 3 

                                                                     

1.641,52  

                                   

7.576,25  

                                          

9.217,77  

Descontos 

Recebidos 

                             

3.258,02  Tributável 0,65 3 

                                                                           

21,18  

                                         

97,74  

                                             

118,92  

Receitas 

Diversas 

                             

9.156,65  Tributável 0,65 3 

                                                                           

59,52  

                                       

274,70  

                                             

334,22  

Prestação de 

serviços 

                           

48.863,90  Tributável 0,65 3 

                                                                        

317,62  

                                   

1.465,92  

                                          

1.783,53  

 

NOTA 21 - RETIFICAÇÃO DE ERROS DE EXERCÍCIOS ANTERI ORES 
Durante o ano de 2024 foi realizado lançamento de retificação de erros de exercícios anteriores 
compostos por:  

 Ajuste em contas de Conta Corrente com Restrição no valor de R$ 18,03. 
 Ajuste na conta Aplicação Financeira sem Restrição no valor de R$ 428,41. 
 Adiantamentos Diversos no valor de R$ 166,91. 
 Ajuste nos imobilizados no valor de R$ 119.002,00. 
 Ajuste nos Fornecedores no valor de R$ 8.716,03. 
 Ajuste em Convênio a Realizar com Restrição no valor de R$ 1.475,18. 

Com valores a débito de R$ 1.921,62 e valores a crédito R$ 127.884,94, sendo o saldo da rubrica 
de R$ 125.963,32. 
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NOTA 21 - PROVISÃO PARA CONTIGÊNCIAS 
Em conformidade com o que determina a Resolução CFC n°1.180/09, que aprovou a NBC TG 
25 (R2), a Entidade não possui processos prováveis, que devem ser provisionados. 
Conforme posicionamento jurídico, a Instituição possui as seguintes ações trabalhistas e Cíveis 
com status possíveis de perda: 
 
Oponente Causa (R$) Possibilidade 

Sheila Benchiomol Marques Trabalhista     94.374,56 Possível 

Maria de Lourdes Freitas da Silva Azevedo Trabalhista     61.491,27 Possível 

Jorge Luis Santos Barreto Trabalhista     42.406,00 Possível 

Tais Cristina Polita Trabalhista     21.734,00 Possível 

Sonia Mara Oliveira Trabalhista   103.829,53 Possível 

Maria De Lourdes Freitas Da Silva Azevedo Trabalhista 386.944,48 Possível 

Anderson Da Silva Trabalhista 89.844,00 Possível 

Total   800.623,84   

       

        

Oponente Causa (R$) Possibilidade 

Fundação De Assistência Social/Fas - Caxias Do Sul Cível     50.000,00 Possível 

Fundação De Assistência Social/Fas - Caxias Do Sul Cível     26.192,41 Possível 

Fundação De Assistência Social/Fas - Caxias Do Sul Cível       1.361,27 Possível 

Fundação De Assistência Social/Fas - Caxias Do Sul Cível     12.680,00 Possível 

Total     90.233,68   

 
 
 
 
 
 
 
 

Caxias do Sul (RS), 31 de dezembro de 2024. 
 
 

 
 
 
 _____________________________        ___________________________ 

JAIME JOÃO BETTEGA     PROVVER CONTROLADORIA 
         PRESIDENTE                  CRC – RS 4286 
   CPF: 235.949.500-34                                                    ANDREA FERNANDA DANELUZ REOLON 
ASSOCIAÇÃO MÃO AMIGA    CONTADORA CRC -RS 53.822 

                   CPF: 628.914.640.87 
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